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‘..~,	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES O 

Processo no	 11.000-004.712/90-A7	 .
.	 .

Sess&) de:	 03 de dezembro de 1992	 ACORMO Ne 201-60.602
Recurso n .w 	07.060	 •
Recorrentea	 DINI.- TERRAPLANAGEM E: PEÇAS LTDA
Recorrida:,	 DRE EM PORTO ALEGRE-RS	 .

• •

PIS-FATURAMENITO - NULIDADE. E nulo o Auto de .
Infra0b que não descrave os Tatos que fundamenLam -.

• a exigancia fiscal (art. 10, item 111„ do De-c:re
ng 70.235/72) esc-?s pressupostos, necessários à
validade j uridica da denúncia fiscal, nao pode ,(:fl
substituido pela expressar.) "omissa° de receita
apurada em auto de infraçao de IRPU",ou
semelhante. O Colegiado, entretanto, tem admitido
que a determinação contida no mencionado item TIL

. do art. 10, do Duaa-eto no 70.235/72, estará
atendida a denUncia fiscal, na descricab dos
fatos, faz mençao ao auto de infracao do IRPU, Se

.

	

	 este descreve a matéria fatica e anexa capia do
mesmo. Processo que se anula ab initio,

Vist.es, relatados e discutidos os presentes autos 	 -
de recurso interposto por DINI-TERRAPLANAGEM E: PEÇAS LTDA..

ACORDAM es Membros da ri. c-:- Wimara do Segundo
Conselho de Conifibuintes, por unanimidade de votos, em anular o
processo ab initio. Ausente, justificadamebte, O Conselheiro
DOMINGOS ALFEU COLE= DAI SILMA NETO.

Sala das SessOes, em 03-de dezembro de.19(72.

7.1/AMY5u1/1H----
ARISTSÁ 'Ir:C. 1TOLRA DE: laM.ANDA- - Presidente

LINO DIr?	 nx.rtinnin i 1 Rel .„tor	 •

.	 I

* MOIRA SOUZA .DA VEIGA - 1: ¥ 1 e	 ra-k '. doRepre-
sentan :e da Fa-
zenda Nacional

VISTA EM SESSWO DE: 2 6 LIAR 1993

Participaram, ainda, da presente luhiamcbb3„ DS Conselheiros
SERGIO GOME.S VELLOSO SELMA SANTOS snLomrio WOLSZCZAR, [ENRIME
MEIES DA SUMA, ANTONIO MARTINS cAsIrLo BRANCO e SARAM L(FAYETE:
NOPRE FORMICA(Suplente).

	

.	 *VISTA em 26/03/93, ao Procurador da Fazenda Nacional,
CF1NAPS/Dv Dr. ARNõ CAETANO DA SILVA, ex-vi da Portaria PGFN nN, 177,

DO de 22/03/93..
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Processo no	 11.080-004.712/90-65

Recurso no:	 87.868
AcórdSo no :	 201-68.682
Recor~te:	 BINI-TERRAPLANAGEM E PEÇAS LTDA.

RELA I. O R 1 0

A Empresa em referencia, ara Recorrente, foi
lançada de oficio, consoante Auto de InfraOio de fls. 01, da
contribuiçao para. o PIS, ovaalor de Noz% 35,27 que ela teria
deixado de recolher, relativamente aos anos de 1985 4 1986 c. 1987,
em raz2(o de ter omitido de seus registros receitas or)er,mi.onais„
conforme constatado . em fisoalizaçao com vistas. ao cumprimento
pela Empresa das obrigaçCles referentes ao IRPj. Daí o Auto de
Infraçao focalizado descreve OS fatos que o fund ‘mmmtmn„ verbis:

"Lançamento decorrente cla. fiscalizaçãb da
Impaste de Renda Pessoa juridi qa, na qual foi
apurada omissM.) de receita operacional,
OCWS:M:MMICIO !, por conseguinte, insuficiCncia na
determinaflo	 da	 base de - cálculo	 desta
contribuiçao"

Dado COMO infringido D disposto no artigo 39,
aliena b, da Lei Complementar no 07/70, a Autuada é notificada do
lançamento e intimada a recolher dita quantia, corrigida
momâtariamewte, acrescida da multa de 50% e de juros de . mora.

Per inconformada com a exigencia, a 	 Empresa
apresentou a Impugnaçao de fls. 13/15. na qual alega, quanto RO

1Méri.U1 da exigencia, que as razUes de impugnaçao que apresentara
no administrativo relativo ao IRPJ, delas "se percebe a
ilegitimidade da pretensao fiscal ao proceder a glosa indevida de
cl~swr, comprp~muerrUe incorridas e ter presumido omissWo de
receitas por recurs o upridos a empresa por sócio cuja origem
restou comprovada, .1-estando evidenciado o descabimento„ em parte,
da acWo fiscal, acarretando, pelo principio da decorrência, a
iiymASsisUrncia desta exigencia."

Com essas razZesa a impugnante anexa cópia das.
apr.çnsentad,ms no dito administrativo relativo ao IRPj (fls.
23/32).

A Autoridade Singular manteve, em parte, o
lançamento de ofício em questa° pela 1)ecis2Co de fls. 81/82, que
leio em Sessão, assim EffilLMIaN

S
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"julgada procedente em parte a impugna0e
efetuada ao crédito tributárioconstituf.do no
processo matriz, relativo a imposto de . renda
pessoa jurídica. cumpre adotar Eollkoo de itp.tal
teor no tocante à correspondente oxigOncia de
contribto para rj PIS„ no processo decrente."

flnexa a essa decisao, vem ii‘DS autos a decisao
proferida pela i.rustância singular no administrativo relativo ao
IR P3 (fls. 70/79) que leio em Sessab para conhecimento dos demais
membros.

Cientificada dessa decis2Co, o liquidante da
Empresa vem, no prazo regumwml-tatr. a este Conselho, em grau. de
recurso, com as razões de tls. 87, em que se reporta ?ts. ra:zffes de
impugna0o apresentadas no processo relativo ao IREal e anexas a
fls. 23/-32.

E o relatório.	 .-----
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR UNO DE AZEVEDO NEGOU/TA

O presente administrativo é um dos muitos que têm .
transitado por este Colegiado, em que a autoridade ItMilMi01'M e a
.rmpartiçgo preparadora adotam COMO verdade inc(mitestável	 o
principio por elas consagrado cle . que o processo neLati ry o ao IREel,
com? tenha por base os, fatos, oe parte deles, dos que também
alicerçam os administrativos de determinaego e exigência de
contribui0es sociais (PIS Cat. e Finsocial-Fat.) OU mesmo de
IF1„ o administrativo relativo Mo IRPO ê processo matriz, do qual
decorrem os demais lançamentos de ofício. E, por isso, ri go se
preocupam	 em Mmulamentar e instruir os procedimentos	 que
denominam de processos decorrentes eu reflexos.

COM isso deixam de ser atendidos os principies
Ovxcritos no art. 142 do OTO, explicitado no art. 10.do Processo
Administrativo Fiscal (Decreto no 70.235/72i e o processo de
lançonento de oficio que por força do art. 90 do citado PAF é
wAtOnomo em relaç go a cada uma das exigências, ainda que possam
üer por fundamento os mesmos fatos. que embasam, por exemplo, o
administrativo de determinaçgo e exigência do IR RO, deixa. de ser
devidamente instmído, incle, pela Contribuinte (art. 15 do
Decreto ne 70.235/72p esquecidos, A fiscaliza0o e o sujeito
passivo, de que as inst8mcias revisoras sgb diversas co necessitam
de conhecer os elementos- de convic0o, quer da acusaç go, quer da
defesa.

E justamente o que se verffica no presente . feito.

O Auto de In1ra0o aponta como fundamento legal, a
omissgo de receitas que teriam sido apuradas em fiscalizaç go na
Empresa com vistas ao IRPU e que estariam discriminadas m .) Auto
de IRPO.

Do exame dos autos verifica-se que a exigência
fiscal em exame apresenta como base de cálculo, ou seja, 	 como
receitas omitidas os montmitk”2 de Cr$ 541,720.104,80 	 co Cx$
V44.659,31 e Cz$ 3.319.546,67,respectivanente , nos anos de 1985,
1906	 e 1927 (expressOes monetárias vigentes à 	 data	 dos
respectivos fatos gera(iores) (vide demonstrativo de f1.02).

Todavia, com a j untada ao aut(xs„ a fls. 55/64, de
cepia reprográfica do Auto de Infra0o e anexos que o instruem,
relativamente ao IR1 constata-me que a receita dada como
omitida , nele apontada seria, nos de 1905, 1906 e 1907,
respectivamente de Cr$ 270.864.052,00, Cz$ 044.659,51 e Cz$
1.520.732,72 (vide fls. 61 (. 50/57).

<15--
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HM/ tenho como c c..d. u..i 1 iar esses valores com os que
foram apontados. no Auto de 1 nfracao de fl. 01, wavo quanto ar•
ano de 1996,

Assim r..Rando„ o Fruto de Infracao de que 52 trata
FcMd atende ao disposto no art. 10, item 111, do PAF e 142 do CM

Diga-se. por outro lado, que o demonstrativo de
fls. 6 autoriza. presunçao de que a receita da Recorrente ger:c...ave
da pnestrmr ..M exclusiva de serviços, circurvstrtncica essa que
exclui via a Recorrente, ao t.einfi0 dos fatos, de recolher a
contribul0Io	 para o PI:r4 com recursos- próprias, sobre	 c,
taturamen to , ou se...la.„ sobre a reu rrrpK:ar operacional, mas sobre o
IRP3	 devido, consoante artigo 3p,	 parágrafo 22	 da	 12i

Complementar n2 07/70„

F ambem a contribuiçao em tela seria sobre o IRPl
devido !, se as. receitas da empresa fossem decorrentes de prestaflo
de serciçws„ fosse considerada preponderante (Portaria ME np 142,
de 15/7/S2, Titulo 5. item 7 e Resoluçao da CMN n2 4 r182, de
20.06.73, itens IV e V).

Este Conselho tem sustentado que inexiste a
preponderItncia do administrativo relativo ao IRRT sobre os
demais, que -lambem tenham por fundamento h .““q1 a omiss2o de
registro de receitas. Nesse sentido, tenho sustentado::

"...embora , em sentido 1c.X1'.0!, possa ser
admitido como corcetct o entendiTmervicr de que o
procedimento sab exame O reflexo de asar:. fiscal
específica ti a. área de outro tribute (imposto sobre
a renda, no caso) r'PrIo se pode, ao meu entender,
tomá-lo como reflexivo OU decorrente no sentido
estrito do conceito adotado na administraar
fiscal. E certo que sao ch»correntes nesse sentido
estrito o9 procedimentos que tomando os mesmos
elementos que instrulram outro procedimento que
denominaram de matriz devem seguir o destino dele,
face a inquestionável 1' e1a0e de causa e efeito,
.c.pie entrelaça a situa 0o tática, como é de sc.
citar as aOes fiscais em que uma vez apurado
lucro na pessoa jurídica, pela adipo ao cálculo
desse tributo de receitas omitidas considera-se,
por 31" E? legal, que o valor dessa omissab
tomado como distribuído aos sócios da empresa. Da
mesma forma, tenho que no caso da exig@ncia da
contribuiçao ao Finsocial (com base no IR1::. (1) e de
PIS-Deduçao do IRPj e mesmo de PIS com base no
IRP(S r	(empresas exclusivamente prestadoras 	 de.
serviços), os fatos apreciados no procedimento do

(4Fr
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IENT	 P 0155 cit	 C(3210	 E“^:i u II. g ,Acl a	 el.!)	 re1.ç',;;Co	 a
essas c on t bui ç eies devidas sobre+ o 11:q93.."

0 AU to de Int raça() de 1: „	 n2Xo c on têm os
r'es51.1. p os tos	 1 e ci a s „ sobretudo° 	 rev s to no ar t ., 10 „	 tem 11: :I: :I: E,

do De+ c reto no 70 235/72 „ „ portan to,, inepto !, ao meu entender.

s to	 posto g	 yo 1:(?)e,	 rire' (II	 MÓ ri. to „	 por
ant.(i. a I' !, a b 1 n 1 tio :, o presente p ro c eSSC) d inist nâ :i. V 3 • C a be•ri cl o
autoridade 1 ailçad o ra „ querendo „ preceder a n ovo 1 ai çamen to de
oficio, observadas as cl e terei ina çffes	 c 1us1 ve qu àn to à
base de cá I. CIAI (?)

E. 3 i) C3 	 V 0 tO

Sala das Sess	 „ em 03 de cl e m b ro de 1992..

(L.

L/NO DE-A ..EV :il50 1/ES0LIITA
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